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VOTO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IBIPITANGA-BA. 

 

PARECER Nº 010/2025. 

 

A Comissão Permanente de Finanças da Câmara Municipal de Ibipitanga-Bahia, após 

análise minuciosa de todo o teor do Projeto de Lei nº 015/2025 de 24 de novembro de 

2025, de autoria do Executivo Municipal, o qual AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, reconhecendo a sua própria constitucionalidade. 

 

I – RELATÓRIO 

Chegou a esta Comissão o Projeto de Lei que solicita autorização para contratação de 

operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, visando financiar ações de interesse 

público. Cumpridas as exigências legais e regimentais, cabe a emissão de parecer. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

A operação de crédito está em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei 

de Responsabilidade Fiscal. A documentação demonstra capacidade de pagamento, 

finalidade pública e adequação aos programas da Caixa Econômica Federal. 

 

III – VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, voto FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei que autoriza a 

contratação da operação de crédito. 

 

IV – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

Diante das razões expostas, a Comissão acompanha o voto do Relator e opina pelo 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 015/2025. 
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Ibipitanga-BA, 08 de dezembro de 2025. 

 

DERLY MENDES DE PINA 

PRESIDENTE 

 

  DIOZINO CARDOSO DE SOUZA  

SECRETÁRIO 

 

EDILSON NOVAIS SANTOS 

RELATOR 

 

 


